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Referente ao Veto Total N.'102/2022 MSG 148/2022 - Veto total
aposto ao projeto de lei n" 984/2020, que "Dispôe sobre a
obrigatoriedade da Administração Pública estadual diwlgar em seu sitç
institucio[âl a localização de todos os radares de fiscalização, e os
respectivos limites de velocidade- Autor: Deputado Elizeu
Nascimento".

Autor: Pôder Executivo

Rclator (a): Deputado (â)

I - Relatório

O presente veto foi recebido c registrado pela Secretaria de Ser,,iços Legislativos no
dia 0511012022, tendo sido lido na sessão d,o dta 05110/2022. Após foi encaminhado pâra esta
Comissão e apotado no dia,13/1012022, tÚdo confome as fls. 02l06v.

Submete-se a estâ Comissão o Veto Total N.' 10212022 aposto ao Projeto de Lei N.'
984/2020, de autoria do Poder Executivo, confome ementa acima.

O § 1' do aÍigo 42 da Constituição do Estado de Mâto Grosso prcvê que, "Je o
Governador do Estado considerar o projeto de lei, no lodo ou em palte, ihcotlstituciondl ou contrárío
ao í telesle público, vetá-lo-/t íotal ou p.trcialnente" .

Ainda, l1os termos do § 1", do adjgo 302, do Regimeúto Inteuo dcsta Casa dc Lcis,
cornpctc a csta Colnissão de Constituição, Justiça c Rcdação a análise do veto que tiver por
lirnJrrncnr.r a inc,'nstrtucronalidrJr Ca pruptr.rçi,,.

Nas razõcs do veto, o Governador com fundarnento no parcccr da Plocuradotia Ceral
assim justifica:

'(...)
. lnconslilucionalidâdc formal: por inteúêrir na competênciâ privâliva da Uniào
paÍâ lcgislar sobre trânsilo, transpolte e suas diretrizes, - violaÇão ao aÍ. 22, inciso
IX e XI, da Consiituição [ederâl;
(...)".

Após, o veto foi encamiúado à Comissão
emissão de parecer.

de Constituição, Justiça e Redação para a

É o rclatório.

Av. AndÍé AÍtônio Massi, n."06, SctorA CPA CEP:780,19-901 -Cuiabá-MT(KG)
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II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o aftigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 1. e 369, inciso l, alínea ..a,, do Regimento
Interno desta Casâ de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal,juridico e regimental sobre
todas as proposições oferecidas à dcliberação da Casa, bcm como sobre os vetos que teúam por
fu ndamento a inconstitucionâlidade.

De acordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso! o govemador
somentc pode vetar o projeto de lej por inconstitucionalidade ou quc seja contrário ao intcrcsse
público, ln ueràÀ:

Art.42 O projeto de lei, âpós concluida a respectivâ vorâção, se rejeitado pela
Assembleia Legislativâ, será arquivado; se aprovado, será cnvlado ao Govemador
do Estado que, aquiescendo, o sancionará no pmzo de quinze dias úteis.

§ l'Se o Govemador do llslâdo considerar o projeto de lei, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário âo interesse público, vetálo-á total oupârciâlmente, no
prazo de quilrze dias úteis, contados da datâ do rccebimento, e comunicará. dentro
de quarentâ c oito horas, osmotivos do veto ao Prcsidcnle dâ Assembleia Legjslativa.
§ 2" O vetopârcial somente abrangerá t€xlo intcgral deartigo, deparágrafo, deinciso
ou de alinea.

As razões do veto foram embasadas na justificativa de que a proposta interfere na
competência pdvativa da UÍião paÍa legislar sobre trâNito, transportc e suas diret zes, violando o
aft. 22, i[ciso IX c XI, da Constituição Fcderal.

Não obstante os argulnentos utilizados pelo Chefe do Poder Executivo para vetar a
proposição aprovada por esta Casa de Leis, 9_!9ltg-.1!qt4l!!&_!lgfss!lIg!@

A proposta üão se refere a matéria cuja a competência seja privativa da União,
poftânto, não há usurpação de competência entre os entes da federação, visto que não se trata sobre
trânsito, transpode e suas diretrizes, violando o aft. 22, inciso IX e XI, da ConstituiÇão Federâl.

O Projeto de Lei N.' 984/2020 enquadra-se câtegoricamente ao pdncípio da
publicidade e da transparência abarcado pela Constituição Federal e elencado ro rol Dos Dircitos e
Gârantiâs Fundamentâis (art.5", inciso XXXIII) e, regulamentado pela Lei N,'12.527, de l8 de
novembro de 2011, também colhecida como Lei de Acesso a Infonnação.

Ademais, nos termos do aÍt. 25 §1", da Corstituição Federal, há a prerogativa
permissiva do Estado legislar sobrc quaisquer matáias que não lhe sejâm vedados. Vejamos: 

\
4fl. 25. Os Estados organizâm-s€ e rcgem-se pelas CorNtituiçôes e leis
adotarem, observados os principios desta Conslíuição.

§ I' Sào resewâdas aos Estados as competências que não lhes sejâm
esta Constituiçào.

t\
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Av. André Antônio Mâgsi, n.'06, SerorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (KG)
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E ceso úão scjâ o bastante, o ârt.37. §l" da CF, convalida a constitucionâljdade da
cornpctôncia legislativa do Estado sobrc o objeto de propositru.a, quer seia publicidâde e d:r
tlansparônciâ, bem con'lo dá a quaisquer dos Poderes, da União, Dstaclo, Distrito Federal e olt
Municípios a atribuição de curnprir cotn os principios da lcgalidade, inpessoalidadc. ntotaliclade,
publlcidacle e ef iciência. Vejamos;

4n.37. A administração pública diretâ e indiretâ de qualquerdos Podcres dâ União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos principios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguilltc:

§ l'A publicidade dos alos, progrumas, obras, serviços e campanhas dos órgãos
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela nâo
podendo constar nomes, simbolos ou imagens que carâctedzem promoção pessoal
de autoridades ou servidor€s públicos.

E corroborardo com o disposto o art. 129, §1" da Constituição do Estado de Mato
Grosso. Vejamos:

Aí. 129 A Administração Pública direta e indireta, de qualquer dos Podcres do
Estado, obedecerá aos princípios de legâlidade, inpessoalidade, moralidade,
publicidade e, tâmbóm, âo següinte:

§ 1" A publicidade dos alos, programâs, obrâs, serviços e campanha dos órgàos
públicos deverá ter caráter educâtivo, infonnativo ou de orientação social, dela não
podendo constar nomes, simbolos ou imagens que caract€dzem promoçào pessoâl
de âutoridade ou servidores públicos.

A legislação questionada trão traz regrâmeflto sobre diretrizes da politica racioral de
transpoÍcs e ou sobre trânsito, transporte e suas diretdzes (at.22, IX e XI, CF), mas simplesmente
determina a publicação no site da Administração Pública estadual dos dados básicos sobre os radares
de flscalização de velocidadc em todo o Estado, ou seja, a presente propositura traduz em fundamental
instrumento de fiscalização e monitoramento.

Além disso, o Supremo Tribunal Federal julgou câusâ semelhante a matéria da
propositura, em âmbito rnunicipal, julgando improcedente a ação e afastando a inconstitucionalidade
corrcspondente ao objeto da matéria, quer seja a publicidade e transparência, em razão taito dâ
competênciâ do ente federativo, quanto do poder da iniciativa. Vejamos:

ARE 854430 Relato(a): Min. C^RMEN I-tJC-l^ Julgarnenlo: li),rll/2015
I']ubl icâÇào: 23/ I I /20 I 5 llecisào imp rocedenle ação direta de inconsl itucional idade
propostâ conh? â I-ei r" 4.024,/201 l, do Municipio de 

^tibaia. 
Corlira-se a enrentâ

,lu :.r.',roro recorrdo ttl. lu1 .8!) A\ Au DIRI lA Dl
INCONSTITTJCION^I.ID^DE I-ei n" 4.024. de 3l de âgosto de 2011, do
Munioipio de Atibaiâ quc dispôe accrca da divulsação dc dados sotrro nlultas dc
trrnNilo Legislação que tâta dc mâtória dc inlcrcssc prcdominantcmcnlc local,
dândo ônfâsc Ào prircipio dâ publicidâde dos atos admiristrâtivos, nos cxatos

Av. André A.lô.io Maggi. ." 06. Setor A CPA CFP: 780.+9 901 Cuiabá lvl l (K(;) #



lilnites das an.ibuiçôes conleridas aos munioipios pclos rfiigos j0, inciso I. e 3?.
caput, da ConstituiçÀo Federâ1, o quc .r .eda a alardeada invasào de colnpctôncia
lcdeÍal e aÍÍot)tâ âo pÍcccito do aÍigo 22, inciso XI, da nrestna Cârta Mâsnâ. c irlilo
5", I I I e 141 da (irnstltrrição EÍadual Inocorréncia. outrosrim. àc r íct,, ,tc
iniciâtiva do pro.ieto dc lci pelo Legislativo, haja rista que a norma editâda nâo
regulâ qucstão estritamente administrâtivâ, al'ctA âo Chcíc do poder Erecutivo,
dclimirada pelos aíigos 2,1. § 2,',4?, iicisos X\rlt c XVIII. t6ó e 174 dâ CE.
ap licávcis ro e tc municipa l, por expressa impos iÇào dâ nornrâ conrida no alt i so I 44
daqucla nlesna CâÍa, vcrsando apcnas acerci clc rcnra .te inlc csse !er,l Le!i\t-rça^
LI(J.MUN I-I]I.O(]72]7 ANO20I4 I-EI OITDINÁTTIA DU ML]NIL]IPII) DF,
(JIJAIIULHOS. SP

Assiü1, col'l-oboralldo co»l as râzões apontadas no paÍcccr exarâdo na âD?ilisc da
proposição pcÍcebe-sc que o Scnhor Govcntador do Estâdo não andou bem etn yctar o projcto dc Lei,
até porquc nào dcmorlstrou cln que cotlsiste a violaçào de compctôncia refclcnte ao aft. 22. inciso IX
c Xl, dar Constituição Ircdeial, visto quc a ploposição vctada não sc reler.e ncm sobre dirctÍizcs da
politica nacional de transpoúcs c ou soblc trânsito, trallsporte e suas diÍctrizes, e sim sobt.e o p.incipio
cla publicidadc dos ak)s administÍativos.

PoÍ 1iln, itnportantc sc 1àz mencionar clue o Estado do Espjrito Santo. prontulgou a Lci
11.16112021 qLLe possul mdtéria tambóln voltada para a tr.ansparência no trânsito, r c1-Lurus.

I 1.167, I o l:.\tddo dercr
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Demâis disso, adotando-se a técrica de fundafienÍação',aliunde ou per rclotionem',,
fundamenta-se a denubâda do veto total com supcdâneo no parccer N." 137l2022/CCJR.

Logo, diante dos aÍgumentos acima, não procedem às razões de veto, razão pela qual
o mesmo deve ser derÍubado com base 11o artigo 42, s 5., da ConstituiÇão Estadual. mediante voto
da maioria absoluta dos membros da Assetnhlela Legislativâ, ern escrutr'nio secreto.

É o parecer.
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III - \,oto do (a) I{etator (â)

Diante do exposto. voto Dela derrubadâ do Vcto Total N." 102/2022 _ Mensagem N..I48/2U22 de âutoria do poder Erecutivà.

Sala das Comissôes, crn J( de ;o de 2022.

l\/ - Ficha dc Votâção

mõõJR-l
la" 4t I

l%l

Vcl! l91ql l\Lll!2f?q2: vensagern N., r+rr:O:: p".e.". N:,Ssqno:J
Ilcunião dil Comissio cn1 í /ta /

Relator (â): D

Diante do exposto, \,oto pela deIIu
de autoria do Poder Executivo.

Total N." 102/2 Mensagem N.' 1,+E/2022

Posiçâo na Con'iissão

{v. Andre Anlónro Mâggi. n..Oo. s",o. C ( pA CLp: ,80as-o0t .urabá . M tiKG)


